
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 288/2021

Reunião: PLENÁRIA-ORDINÁRIA - Nº 544/2021 - Plenária - 24/06/2021 das 18:00 as 23:00
Decisão: 288/2021
Referência: 2621602/2021
Interessado: ANDRESON DOS SANTOS AMANCIO

EMENTA: Defere Homologação de EXTENSÃO DAS ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS tendo como interessado do Eng. de
Pesca ANDRESON DOS SANTOS AMANCIO RN nº: 0415322863 Crea-AM nº: 0415322863AM.

DECISÃO
A Plenária do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunida
em 24 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto Cavalcante Lima, objeto
de solicitação de extensão das atribuições profissionais Andreson Dos Santos Amancio, Considerando que o(a) interessado(a)
apresentou Certificado de participação no CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM CADASTRO AMBIENTAL RURAL E
GEORREFERENCIAMENTO DE IMÓVEIS RURAIS E URBANOS (com Cargahorária de 450 horas) promovido pela
UNIVERSIDADE NILTON LINS, no período de Setembro/2017 a Novembro/2018.Considerando os termos da Decisão PL-2087/2004
do Confea; Considerando que o requerimento apresentado pelo profissional está de acordo com a Decisão No: PL-1347/2008, cuja
ementa trata das "Atribuições profissionais para atividades de georreferenciamento de imóveis rurais"; Considerando que para os
casos em que os profissionais requerentes não forem Engenheiros Agrimensores, Engenheiros Cartógrafos, Engenheiros Geógrafos,
Engenheiros de Geodésia e Topografia nem Tecnólogos/Técnicos da modalidade Agrimensura, os seus respectivos pleitos serão
apreciados pela Câmara Especializada de Agrimensura, pela câmara especializada pertinente à modalidade do requerente e, por
fim, pelo Plenário do Regional. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pela APROVAÇÃO  do requerimento de Anotação em Carteira do Curso de Especialização em Cadastro
Ambiental Rural e Georreferenciamento de Imóveis Rurais e Urbanos a(o) Eng. de Pesca ANDRESON DOS SANTOS AMANCIO,
com  CERTIDÃO, reconhecendo-lhe atribuições para assumir a responsabilidade técnica sobre " Serviços de georreferenciamento
de imóveis rurais " para o INCRA, em atendimento à Lei n.º 10.267/01, nos moldes da Decisão PL-0745/2007. Decisão proferida na
543a Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Coordenou a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Amarildo Almeida De Lima, Arlindo Pires Lopes, Audinei Lima
Leite, Carlos Malom Alencar Queiroz, Claudecir Malveira De Souza, Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro,
Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Joao Claudio Ferreira
Soares, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares, Kelly Ambrosio Neto, Luis Antonio De Araujo Pinto, Raimundo
Humberto Cavalcante Lima, Roberval Sousa Protasio, Romina Alves Dos Santos, Samir Oliveira Salles, Silfran Rogerio Marialva
Alves (suplente), Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 24 de junho de 2021.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Coordenador da Reunião
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